
PORTARIA N. 459/2007-DIREF 
 
O MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO RODRIGO PINHEIRO DO NASCIMENTO, Diretor do Foro, em exercício, da 
Seção Judiciária do Estado do Piauí, 1ª Região, NO USO de suas atribuições legais, CONSIDERANDO os termos do 
art. 3º do Provimento 44/1996, da egrégia Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 1ª Região c/c as Leis 
Ordinárias ns. 662/1949, 1.266/1950, 5.010/1966, 6.741/1979, e as Leis Municipais ns. 1.192/1981 e 1.294/1983, R E 
S O L V E:  
     
DECLARAR os seguintes feriados a serem obedecidos, no exercício de 2008, pela Seção Judiciária do Piauí e 
Subseção Judiciária de Picos:   

DATA DIA DA SEMANA FERIADOS 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ E SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PICOS 

1º a 6 de janeiro - Geral – Recesso Forense 

04 e 05 de fevereiro Segunda-feira e terça-feira Geral – Carnaval 

19 a 23 de março Quarta-feira a domingo Geral – Semana Santa 

21 de abril Segunda-Feira Nacional – Dia de Tiradentes 

1º de maio Quinta-feira Nacional – Dia do Trabalho 

22 de maio Quinta-feira Corpus Christi 

11 de agosto Segunda-feira Geral – Dia do Direito 

7 de setembro Domingo Nacional - Independência do Brasil 

12 de outubro Domingo Nacional – Dia de Nossa Srª Aparecida 

19 de outubro Domingo Estadual – Dia do Estado do Piauí 

1º e 2 de novembro Sábado e Domingo Geral – Dia de Todos os Santos e Finados 

15 de novembro Sábado Nacional – Proclamação da República 

8 de dezembro Segunda-feira Geral – Dia da Justiça 

25 de dezembro Quinta-feira Natal 

20 a 31 de dezembro - Geral – Recesso Forense 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ 

16 de agosto Sábado 
Municipal – Dia de Nossa Srª do Amparo, Padroeira do 

Município de Teresina  
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PICOS 

15 de agosto Sexta-feira 
Municipal – Festa de Nossa Srª dos Remédios 

Padroeira do Município de Picos 

4 de outubro Sábado Municipal – Festa do Glorioso São Francisco 

12 de dezembro Sexta-feira Municipal – Dia do Município de Picos  

 
Dê-se ciência. Anote-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Teresina, 27 de dezembro de 2007. 

 


